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Em curnprimeÍrto ao disposto na Deliberação TCE/IU tf 277/2017 e para Íins de

instrução da Prestaçâo de Contas de Gestão do exercicio de 2*24, ne quâlidade de Ordenador

de Despesas da Câmara Municipal de Cantagalo, veúô, por mÊis desta, apresentar a seguinte

declaração quanto às inconsistências apontadas no Relatório de Auditoria Intema elaborado

pelo agente de controle §r. José Franciscc Peixoto Terra:

1" Retenção de ISS: Foram identiüçadas sete ocorrências de recolhimento

intempestivo de ISS, referentes ao exercício de 2023, §qio reçolhimento ocoÍreu em

301ü112025. Ainda há uma pendência referente à liquidação n' 43712ü24, em virtude de

divergência de aliquota sntrc c prestador de serviço e a Prefeitrra. O setor juridico foi acionado

para resolver a divergênci4 e a pendên*ia será regularizada assim que houver definição.

2. Restos a Pagar - Diferença de RS 150,06: Referente à diferença de valor entre

boleto e saldo de empnho da empresa BRA§ILNET, o mcntante foi devidamente devolvido

ao Executivo em 30/12Í?ü24, §omo sobra de duodecims, não havendo prejuizo ao eúrio.

3. Recolhimentc de dcsconto de Serridores - GRESCAN: Yalor de R$ 216,00

retido em2023 e repassado ellrr*31t2ft025. A regularização foi ef*iyadano início do exercício

seguinte, sem prajuizo finarceiro-

4. Diferença de R$ 200,§S no Âlmaxarifado: Houve divergência na baixa física do

almoxarifado em janeira, ajustada çontabilmente em fevereiro, com valor irrelevante e sem

impacto no balanço patrimonial.

5. Repasse do Executiva - diferença de RS 0,03: Identificada diferença a menor,

de apenas três ceatavos, valor irrelevatrtÕ que não compromete o resultado da gestão.

6. Depreciação de Novembro lançada em Dezembro: Tal procedimento foi

realizado tanto na contabilidade da Câmara quanto na Fundo Especial" distorcendo o resultado

mensal, mas sem impacto no reseltâdo final do exercísio.

7. Não realização de r*avaliação do prédio: A reavaliação patrimonial não foi

realizada dento do exercicio auditado, em razãs das obras de refarma ainda em cwso e do alto

custo do pracedirnento. A medida sera tomada no exercicio seguinte, em atenção ao principio

da economicidade.

8. Duplicidade no Cctrtrole Patrimouial: Csnstatadã duplicidade de lançamento de

bem da Nota Fiscal n" 7179 {REIMAQ}, a correção fci ralizada em outubro, com ajuste de

depreciação rro valar de RS I I,92. À distarção é de valor irrelevante.
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responsável.

10. Liquidação de pagamento em desacordo com o principio da competência

mensal. A nota fiscal n" S96 da empresa Theobald Santos Eletrônica Ltda foi liquidada em duas

parcelas mensais, mas lançada integralmente no controle patrimonial em agosto. A distorção

foi de natureza meramente contábil, não afetando o resultado fina1 do exercício.

Por t-tm, ressalto que todas as inconsistências de natureza formal ou material que

ensejaram as ressalvas tbram tratadas com a devida diligência, estando em processo de correção

oujá regularizadas, nâo tendo causado prejuízo ao erário público ou Çomprometido a legalidade

e a moralidade da gestào fiscal. Permanecemos à disposição dos órgãos de controle para

quaisquer esclarec imentas adicionai s.

CâÍtagâIôlRJ, 29 úe maio de 2025

Merim Ladeira

Presidente da CâmaraMuaicipal de Cantagalo
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